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INDICAÇÃO PLEITEANDO CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato 
Grosso, Vereador Antônio Édson (Bal) e demais colegas Edis desta Casa Legislativa, 
conforme preceitua os artigos 150 a 152 do Regimento Interno da Câmara, apresentamos 
a indicação que após dado ciência e aprovada pelo Soberano Plenário, seja 
encaminhado EXPEDIENTE INDICATÓRIO ao Excelentíssimo Senhor: 

 
Prefeito Municipal de Poconé, Tatá Amaral 
  
Para destacar; 
01 - Qual o direito e qual o dever do cidadão no quesito limpeza urbana; 
02 - Qual a importância da diminuição na produção de lixo no município; 
03 - Qual a importância e quanto temos investido na manutenção do Aterro 

Controlado; 
04 - Qual a importância e quantos estamos investindo na coleta seletiva, em 

destaque a parceria com a CooPoconé; 
05 - Quanto custa aos cofres públicos às coletas de entulho e qual a 

obrigatoriedade do cidadão que produz; 
06 – Ações junto aos Tanques e nascentes de Poconé; 

 
JUSTIFICATIVA: Em razão do Dia Nacional Do Meio Ambiente, celebrado na sexta-feira 
(5), se faz necessário que o poder público divulgue mais as campanhas publicitárias 
direcionadas à educação ambiental no município. Os gastos com publicidade deve ser 
sempre eficiente e seu recurso devem ser aplicados também na educação ambiental,  de 
forma  transparente e orientativa aos canais de comunicação no atendimento ao cidadão. 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 09 de Junho de 2020. 
  
 

        Walney Rosa – DEM 


